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Secretaria de Estado do Esporte,  Lazer e Juventude -  
SELAJ

Errata edital nº 001/2018 - SELAJ
Chamamento público para a seleção de organização da sociedade civil para a 
celebração de parceria do Programa na Base do Esporte
Processo administrativo: 36000 001428/2017

Onde se lia no Item preâmbulo:
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o ESTADO DE 
ALAGOAS, através da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER 
E JUVENTUDE, por meio da Comissão de Seleção designada pela Portaria nº 
35/2016-GS, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas de 08 de março de 
2107, sediada na Av. Siqueira Campos, s/n, Trapiche da Barra, Estádio Rei Pelé, 
realiza chamamento público para a seleção de organização da sociedade civil para 
a celebração de parceria, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
conforme as exigências estabelecidas neste Edital.
Data: 10 dias após a publicação do Edital
Hora: de 09:00 às 17:00
Local: Av. Siqueira Campos, s/n, Trapiche da Barra, Estádio Rei Pelé

Leia-se
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o ESTADO DE 
ALAGOAS, através da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER 
E JUVENTUDE, por meio da Comissão de Seleção designada pela Portaria nº 
35/2016-GS, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas de 08 de março de 
2017, sediada na Av. Siqueira Campos, s/n, Trapiche da Barra, Estádio Rei Pelé, 
realiza chamamento público para a seleção de organização da sociedade civil para 
a celebração de parceria, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
conforme as exigências estabelecidas neste Edital.

Data: 10 dias após a publicação do Edital
Hora: de 09:00 às 17:00
Local: Av. Siqueira Campos, s/n, Trapiche da Barra, Estádio Rei Pelé, 3º andar, 
setor de protocolo

Onde se lia no Item 1.1

1.1 O objeto deste chamamento público é a seleção de organização da sociedade 
civil para a celebração, em regime de mútua cooperação, de parceria destinada à 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução 
de selecionar entidades esportivas voltada para o programa “Na Base do Esporte” 
com dispêndio financeiro do estado, estabelecido em Plano de Trabalho inserido 
em Termo de Colaboração.

Leia-se:

1.1 O objeto deste chamamento público é a seleção de 20 organizações da 
sociedade civil para a celebração, em regime de mútua cooperação, de parceria 
destinada à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, para 
a execução do programa “Na Base do Esporte” no período de 12 meses, com 
dispêndio financeiro do estado, estabelecido em Plano de Trabalho inserido em 
Termo de Colaboração. O Programa será implantado em até 20 (vinte) localidades 
situadas na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, as quais serão definidas e 
divulgadas pela SELAJ no momento da celebração do Termo de Colaboração, 
mediante as estatísticas fornecidas pela Secretaria de Segurança Pública, de acordo 
com as áreas de maior vulnerabilidade social.

Onde se lia no Item 1.1.1.2

1.1.1.2 Executar o programa “Na Base do Esporte” pelo menos 02 (dois) dias 
na semana, em (02) dois turnos, 20 horas por semana;

Leia-se:

1.1.1.2 Executar o programa “Na Base do Esporte” no mínimo 02 (dois) dias 
na semana, em (02) dois turnos, 20 horas por semana, considerando 16h de efetivo 
atendimento aos beneficiários e 04h semanais para organização das atividades e 
planejamento;

Onde se lia no item 4.1

ENVELOPE Nº 1
PROPOSTA (PLANO DE TRABALHO)
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2016
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
CNPJ DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

ENVELOPE Nº 2
DOCUMENTAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2016
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
CNPJ DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Leia-se

ENVELOPE Nº 1
PROPOSTA (PLANO DE TRABALHO)
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
CNPJ DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

ENVELOPE Nº 2
DOCUMENTAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
CNPJ DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Onde se lia no Item 4.3

4.3.      A sessão pública será finalizada as 12h para o julgamento das propostas 
(Planos de Trabalho) e a verificação da documentação, tendo reinício no mesmo dia 
21, das 08h às 10h horas no local designados no preâmbulo deste Edital.

Leia-se:

4.3.      A sessão pública será suspensa às 12h para o julgamento das propostas 
(Planos de Trabalho) e a verificação da documentação, tendo reinício no dia 21 de 
março de 2018, às 08h horas no local designado no preâmbulo deste Edital, para 
divulgação do resultado do julgamento.

Protocolo 346758
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Secretaria de Estado da Fazenda

2° EDITAL GJ N.º 040/2018

O Secretário da Gerência de Julgamento, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais, resolve expedir o seguinte,

2° EDITAL

Fica DISTRIBUIDORA AVOL LTDA - EPP, Caceal nº 241.00422-5, de acordo 
com o artigo 11, II da Lei Estadual nº. 6.771/06, intimada da Decisão de Primeira 
Instância n.º 20.953/2018, pela qual foi julgado PROCEDENTE EM PARTE o 
lançamento do crédito tributário, referente ao Auto de Infração n° 70.13543-001, 
lavrado e protocolizado a 05-03-2013, para, querendo, pagar o débito ou interpor 
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste Edital, Recurso 
ao Conselho Tributário Estadual, nos termos do disposto no art. 36 § 1º inc. IV, da 
Lei Estadual n.º 6.771/06.

PROCESSO: 1500-007918/2013, E CJ 625686/2017; ANEXO: 1500-029954/2013.
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 70.13543-001, LAVRADO E PROTOCOLIZADO A 
05-03-2013.
AUTUADA: DISTRIBUIDORA AVOL LTDA - EPP
MUNICÍPIO: MACEIÓ - AL
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 241.00422-5
INSCRIÇÃO FEDERAL: 04.534.054/0001-98
AUTUANTE: GENIVAL LIMA DE CARVALHO
JULGADOR FISCAL: SILVIO TENÓRIO GAMELEIRA
GERENTE: ROBSON SANTANA DOS SANTOS
DECISÃO N.º 20.953/2018

EMENTA - ICMS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS NO 
LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS. 1) Compras efetuadas em exercícios 
anteriores. 2) Foco acusatório a alcançar, tão somente, as mercadorias tributadas 


